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CONTRATO Nº 087/2021 
CARTA CONVITE Nº 008/2021 
 
Pelo presente instrumento de CONTRATO e na melhor forma de direito, de um lado como 
CONTRATANTE a PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJETUBA, com sede na Avenida Ângelo 
Uliana, Bairro Uliana, Brejetuba/ES, CEP: 29.630-00, inscrita no CNPJ sob o n.º 01.612.674/0001-
00, neste ato representado pelo prefeito, Senhor LEVI MARQUES DE SOUZA, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF n.º 947.661.007-78, portador da Carteira de Identidade n.º 732.210 SPTC/ES, 
residente e domiciliado na cidade de Brejetuba/ES, CEP: 29630-000 através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE, com sede na Rua João Olinto Badaró, 20 – centro – Brejetuba(ES), 
inscrito no CNPJ sob o Nº 14.485.952/0001-57, a seguir denominado simplesmente 
CONTRATANTE, , neste ato representado pela Sra. Bruna Teixeira de Souza, Secretaria Municipal 
de Saúde de Brejetuba(ES) inscrita no CPF sob o nº101.038.827-40, residente e domiciliado em 
Brejetuba/ES, CEP: 29630-000, e por outro lado como CONTRATADA a empresa EASYMED 
COMÉRCIO E SERVIÇOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 38.412.355/0001-60, instalada na Rua Manoel Alcântara de Oliveira, 161 – Loja 2 – Boa 
Esperança – Ibatiba(ES) – CEP 29.395-000, representada legalmente neste ato pela Sra. Jéssica 
Wakimoto de Oliveira Sanches, brasileira, portadora do CPF 141.213.497-84 e RG: 3.160.157 ES, 
considerando o que consta dos autos do Processo n.º 064/2021, e com fulcro nas Leis n.º 8.666/93 
e 123/2006 e suas alterações posteriores, resolvem de comum acordo celebrar este CONTRATO, 
que reger-se-á pelas seguintes Cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 – Este CONTRATO tem por objeto a Aquisição de materiais de consumo e permanente para o 
serviço de odontologia em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. 
1.2 - Descrição dos produtos: 
ITEM QTE UND. DESCRIÇÃO UNIT. TOTAL 

01 07 cx Anestésico Articaine 4% 1:100.000 
embalagem com 50 tubetes de cristal com 
1,8ml cada articaina com epinefrina (tubete de 
vidro). 

199,00 1.393,00 

02 15 Cx Anestésico local cloridrato de lidocaína 2% 
com vasoconstritor epinefrina 1:100000– cx 
com 50 unid. tubetes de cristal, êmbolos 
siliconizados. isento de metilparabeno.uso 
odontológico. 

149,00 2.235,00 

03 06 Cx Anestésico top. benzocaina 20% 12g 10,90 65,40 

04 06 Pct Carbono dental para articulação dupla face 
pacote com 12 folhas 

9,90 59,40 

05 08 Kt Cimento de ionômero de vidro 
composição:  o pó do ionômero de vidro 
contém: silicato de bário e alumínio, ácido 
poliacrílico desidratado e óxido de ferro. 
o líquido do ionômero de vidro contém: ácido 
poliacrílico, ácido tartárico e água destilada; 
cimento ionômero de vidro condensável, para 
restaurações em dentes posteriores, 
quimicamente ativado, radiopaco, 
de boa estética, de fácil manipulação, com 
rápido endurecimento e que pode ser 

63,90 511,20 
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esculpido com facilidade; sua geleificação 
ocorre pela reação 
ácido/base; além das características comuns 
a um ionômero de vidro, que são a 
biocompatibilidade, grande adesão química, 
baixa 
solubilidade, adesão em superfícies úmidas e 
liberação contínua de flúor, possui, 
adicionalmente, alta resistência à 
compressão, alta resistência à flexão, dureza 
de superfície, alta viscosidade e baixa 
abrasão, sendo ideal para uso na técnica art; 
indicações: recomendado para restauração 
final classes i, ii, iii e v de dentes decíduos; 
para restaurações permanentes ou de longa 
duração em áreas sem impacto de classe i e 
ii; e para restaurações intermediárias. Possui 
uso recomendado para a técnica restauradora 
atraumática (art), para as cavidades que 
envolvam uma ou mais superfícies, 
restaurações em dentes decíduos e 
permanentes e núcleos de preenchimento; 
pode ser usado como material intermediário 
para cavidades sob stress pesado de classe i 
e ii e na adequação do meio 
bucal em pacientes com atividade ou não; 
apresentação: cartucho contendo: 1 frasco 
com 12,5g de pó + 1 frasco com 8,5ml de 
líquido + 1 colher medidora + 1 bloco para 
espatulação; cor a2. 

06 04 Kt Cimento provisório kit (po + liquido) a ser 
utilizado como material restaurador 
intermediário. composição do pó: óxido de 
zinco, polimetacrilato de metila (frasco c/ 
38gramas), líquido composto por eugenol 
99,5%, ácido acético 0,5% (frasco c/ 15ml) 

 110,90 443,60 

07 04 Kt Cimento forrador de hidróxido de cálcio 
composto de hidróxido de cálcio radiopaco e 
uto endurecível, biocompativel, bacteriostatico 
(ph alcalino), não contem eugenol, caixa com: 
1 tubo de pasta base 13g, 1 tubo de pasta 
catalizadora 11g, 1 bloco de mistura 

54,00 216,00 

08 04 Und Digluconato de clorexidine 0,12% com bico 
dispensador. frasco de 1l. uso odontológico 

54,00 216,00 

09 04 Cx Discos de lixa para resina sortido 16mm cx 
com 100 unid. uso odontológico com mandril 

157,00 628,00 

10 04 Und Esponja hemostatica de colageno 
especialmente indicada na cirurgia devido ao 
seu grande poder hemostático e cicatrizante. 
substitui o algodão com muitas vantagens nas 
extrações dentais. E uma esponja 
hemostática, obtida de gelatina liofilizada de 

90,00 360,00 
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origem porcina, esterilizada por raios gama, 
pesando não mais de 10mg, completamente 
reabsorvível pelo organismo e 
desenvolvida para uso diário. feito de 100% 
gelatina porcina. dimensões: 1cmx1cm. 
esterilizado por irradiação. caixa com 10 
unidades. 

11 10 Cx Fio de sutura-seda 4.0 Odonto - preta 
trancada estéril não absorvível - 45cm - 24 
envelopes uso odontológico 

52,00 520,00 

12 04 Und Fio dental 500 m. resina termoplástica, cera e 
essência. regular, neutro 

20,00 80,00 

13 04 Und Flúor gel para aplicação tópica tixotropico 
neutro, ph 7,0, contendo 2% em peso de 
fluoreto de sódio, sabor tutti frut, frasco com 
200ml 

12,90 51,60 

14 03 Und Hidroxido de cálcio P.A - 10g uso 
odontológico 

12,00 36,00 

15 01 Und Lâmina de bisturi de aço carbono estéril 
utilizadas para corte de pele, tecido e retirada 
de pontos em procedimentos cirúrgicos. 
embaladas individualmente e esterilizadas por 
raios gama. fabricada em aço carbono. nº 
15c; com uma borda mais extensa do que a 
lâmina de corte nº 15 tradicional, a 15c 
oferece um alcance adicional para o dentista 
realizar procedimentos 
periodontais. embalagem com 100 unidades. 

140,00 140,00 

16 10 Und Oleo lub. de alta e baixa rotação siliconizado 
máxima pureza 200ml 

69,00 690,00 

17 03 Und Paramonoclorofenol canforado 20 ml 22,80 68,40 

18 04 Und Pasta profilática com flúor sabores tutti-frutti 
ou menta. embalagem com 90 g. 

15,00 60,00 

19 04 Und Resina composta microhibrida do tipo flow 
que possui média viscosidade, cor a2. 

33,00 132,00 

20 07 Und Resina fotopolimerizavel universal cor a1 
opacidade b (corpo) consistência: composta. 
preenchimento: 2mm. composição: bis-gma, 
udma, tegdma, pegdma e bis-ema, cerâmica 
silanizada tratada, sílica tratada de silano. 
resina fotopolimerizável. radiopaca. todas as 
partículas com tamanho inferior a 100 
nanometros. matriz orgânica de bis-gma, 
udma, tegdma, pegdma e bis-ema e 
partículas inorgânicas de zircônia/sílica, com 
tamanho de 5 a 20 nm e nanoaglomerados de 
0,6 a 1,4 μm. rendimento: 30 restaurações de 
dentes anteriores ou 20 de posteriores. 
opacidade b (corpo) com carga inorgânica 
com 63,3% em volume e 78,5% em peso. 
seringas com 4g, cor a1 uso odontológico. 

190,00 1.330,00 

http://www.brejetuba.es.gov.br/
mailto:licita@brejetuba.es.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJETUBA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CNPJ Nº 01.612.674/0001-00 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Site: www.brejetuba.es.gov.br – e-mail: licita@brejetuba.es.gov.br 

 

Avenida Ângelo Uliana, s/nº - Bellarmino Ulyana, Brejetuba, ES, CEP 29.630-000 

21 03 Und Resina fotopolimerizavel universal cor a2 
esmalte com 100% de nanopartícula, matriz 
orgânica de bis-gma, bis-ema, udma 
e partículas inorgânicas de zirconia/sílica com 
tamanho de 5 a 20 nm e nanoaglomerados de 
0,6 a 1,4 μm e 59,5% de carga em volume 
(78,5% em peso). as seringas com 4 g. cor a2 
uso odontológico 

360,00 1.080,00 

22 07 Und Resina fotopolimerizavel universal cor a2 
opacidade b (corpo) consistência: composta. 
preenchimento: 2mm. composição: bis-gma, 
udma, tegdma, pegdma e bis-ema, cerâmica 
silanizada tratada, sílica tratada de silano. 
resina fotopolimerizável. radiopaca. todas as 
partículas com tamanho inferior a 100 
nanometros. matriz orgânica de bis-gma, 
udma, tegdma, pegdma e bis-ema e 
partículas inorgânicas de zircônia/sílica, com 
tamanho de 5 a 20 nm e nanoaglomerados de 
0,6 a 1,4 μm. rendimento: 30 restaurações de 
dentes anteriores ou 20 de posteriores. 
opacidade b (corpo) com carga inorgânica 
com 63,3% em volume e 78,5% em peso. 
seringas com 4g, cor a2 uso odontológico. 

188,00 1.316,00 

23 03 Und Resina fotopolimerizavel universal cor a3 
esmalte com 100% de nanopartícula, matriz 
orgânica de bis-gma, bis-ema, udma 
e partículas inorgânicas de zirconia/sílica com 
tamanho de 5 a 20 nm e nanoaglomerados de 
0,6 a 1,4 μm e 59,5% de carga em volume 
(78,5% em peso). as seringas com 4 g. cor a3 
uso 07odontológico 

357,00 1.071,00 

24 07 Und Resina fotopolimerizavel universal cor a3 
opacidade b (corpo) consistência: composta. 
preenchimento: 2mm. composição: bis-gma, 
udma, tegdma, pegdma e bis-ema, cerâmica 
silanizada tratada, sílica tratada de silano. 
resina fotopolimerizável. radiopaca. todas as 
partículas com tamanho inferior a 100 
nanometros. matriz orgânica de bis-gma, 
udma, tegdma, pegdma e bis-ema e 
partículas inorgânicas de zircônia/sílica, com 
tamanho de 5 a 20 nm e nanoaglomerados de 
0,6 a 1,4 μm. rendimento: 30 restaurações de 
dentes anteriores ou 20 de posteriores. 
opacidade b (corpo) com carga inorgânica 
com 63,3% em volume e 78,5% em peso. 
seringas com 4g, cor a3 uso odontológico 

175,00 1.225,00 

25 03 Und Resina fotopolimerizavel universal cor a3.5 
esmalte com 100% de nanopartícula, matriz 
orgânica de bis-gma, bis-ema, udma 
e partículas inorgânicas de zirconia/sílica com 

175,00 525,00 
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tamanho de 5 a 20 nm e nanoaglomerados de 
0,6 a 1,4 μm e 59,5% de carga em volume 
(78,5% em peso). as seringas com 4 g cor 
a3.5 uso odontológico 

26 07 Und Resina fotopolimerizavel universal cor a3.5 
capacidade b (corpo) consistência: composta. 
preenchimento: 2mm. composição: bis-gma, 
udma, tegdma, pegdma e bis-ema, cerâmica 
silanizada tratada, sílica tratada de silano. 
resina fotopolimerizável. radiopaca. todas as 
partículas com tamanho inferior a 100 
nanometros. matriz orgânica de bis-gma, 
udma, tegdma, pegdma e bis-ema e 
partículas inorgânicas de zircônia/sílica, com 
tamanho de 5 a 20 nm e nanoaglomerados de 
0,6 a 1,4 μm. rendimento: 30 restaurações de 
dentes anteriores ou 20 de posteriores. 
opacidade b (corpo) com carga inorgânica 
com 63,3% em volume e 78,5% em peso. 
seringas com 4g,  cor a3.5 uso odontológico 

175,00 1.225,00 

27 06 Und Resina fotopolimerizavel universal cor opaca 
3.5; com 100% de nanopartícula, matriz 
orgânica de bis-gma, bis-ema, udma e 
partículas inorgânicas de zirconia/sílica com 
tamanho de 5 a 20 nm e nanoaglomerados de 
0,6 a 1,4 μm e 59,5% de carga em volume 
(78,5% em peso). as seringas com 4 g. cor 
opaca uso odontológico 

200,00 1.200,00 

28 01 Und Soda clorada 2,5% 1l - validade mínima de 06 
meses 

15,70 15,70 

29 04 pct Sugador cirúrgico estéril descartável indicado 
para remoção de sangue da cavidade bucal 
durante pequenas cirurgias e tratamentos 
dentários diversos- pac com 40 unid. 

79,00 316,00 

30 06 Und Caneta de alta rotação com design moderno 
fabricada em alumínio anodizado, resultando 
em maior conforto para a manipulação; 
demais características do periférico: push 
button: rápido sistema de substituição da 
broca que exige apenas um simples toque na 
parte posterior da cabeça da peça de mão e 
que aumenta a sua capacidade de retenção 
quando a alta rotação é acionada. evita danos 
às brocas, principalmente às finas 
diamantadas, e a possibilidade de infecções 
cruzadas causadas pelo uso do saca-brocas; 
elimina a pressão mecânica do saca-brocas 
sobre os rolamentos, prolongando, assim, a 
vida útil das peças; spray triplo: grande 
eficiência na refrigeração da broca e da 
superfície 
do dente, independentemente do 

730,00 4.380,00 
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procedimento eu está sendo realizado; 
preserva a integridade da polpa, garante 
maior comodidade ao paciente e aumenta a 
vida útil da broca; turbina microbalanceada: o 
microbalanceamento elimina as vibrações da 
turbina, aumentando sua vida útil, diminuindo 
consideravelmente o ruído e proporcionando 
maior conforto ao profissional; engate borden: 
engate de dois furos; engate midwest: engate 
de quatro furos; autoclavável: autoclavável 
em uma temperatura de até 135°c sem risco 
de danos, contribuindo com a biossegurança 
do consultório; peso (g) 37 broden/44 
midwest; rotação (rpm): 400000; consumo de 
ar (l/min): 42; pressão (psi): 30; diâmetro da 
cabeça (mm): 11; altura da cabeça (mm): 
14,7; consumo de água no spray (ml/min): 42 
nível sonoro (db): 69 certificado de boas 
práticas de fabricação, ISO 9001, ISO 13485; 
registro na Anvisa. 

31 06 Und Contra- Ângulo intra matic baixo nivel de ruido 
e vibração. cabeça fixa com spray externo. 
utiliza brocas tipo ar e fg (com adaptação do 
madril fg para brocas de alta rotação). 
exclusiva recartilha soft.menor irritação e 
fadiga dos dedos. alta aderência na pega. 
facilidade de assepsia. material: latão, 
alumínio e aço inox. esterilizável em 
autoclave / 1.000 ciclos. max. 20.000 rpm. 
baixo nível de ruido e vibração. 

739,90 4.439,40 

32 06 Und Micro motor alto torque para próteses, 
polimentos, preparação de condutos e 
profilaxia. rotação controlada e variável entre 
3.000 rpm a 18.000 rpm. baixo nível de ruído. 
inversão e controle de rotação facilitando a 
realização do trabalho. autoclavável até 
135ºc. conexão 02 furos. sistema intra para 
acoplamento do contra-ângulo e peça reta. 
corpo de diâmetro de 15mm. modelo com 
spray externo. garantia de 06 meses. 

735,00 4.410,00 

33 04 Rl Embalagem para esterilização por autoclave 
5mm x 100 m mudança da coloração rosa 
para marrom medidas 5mm x 100 m 

53,90 215,60 

34 06 Rl Embalagem para esterilização por autoclave 
200 mm x 100 m mudança da coloração rosa 
para marrom medidas 200 mm x 100 m 

206,00 1.236,00 

35 03 cx Cunhas de madeira para uso interproximal 
larguras diversas, confeccionadas em 
madeira natural, sem farpas, forma 
anatômica, uso odontológico - cx com 100 
unidades 

70,00 210,00 

36 40 Und Escova Robinson reta ca nylon 4,00 160,00 

http://www.brejetuba.es.gov.br/
mailto:licita@brejetuba.es.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJETUBA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
CNPJ Nº 01.612.674/0001-00 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
Site: www.brejetuba.es.gov.br – e-mail: licita@brejetuba.es.gov.br 

 

Avenida Ângelo Uliana, s/nº - Bellarmino Ulyana, Brejetuba, ES, CEP 29.630-000 

37 04 Und Tira de lixa de aço 2,5x170 mm fabricada em 
aço inox e com centro neutro pac com 12 unid 

21,00 84,00 

38 04 Und Tira de lixa de aço 4x170 mm fabricada em 
aço inox e com centro neutro pac com 12 unid 

25,00 100,00 

39 03 Und Verniz com flúor contém 5% de fluoreto de 
sódio uso odontológico 

99,00 297,00 

40 10 Und Broca carbide de alta rotação nº 329 12,00 120,00 

41 12 Und Broca de tungstenio de baixa rotação nº 01 
tem sua parte ativa fabricada com carbureto 
de tungstenio e a parte inativa fabricada em 
aço inoxidavel, contendo 13% de cromo com 
extremidade no formato esférico. 

38,00 456,00 

42 12 Und Broca de tungstenio de baixa rotação nº 02 
tem sua parte ativa fabricada com carbureto 
de tungstenio e a parte inativa fabricada em 
aço inoxidavel, contendo 13% de cromo com 
extremidade no formato esférico. 

38,00 456,00 

43 12 Und Broca de tungstenio de baixa rotação nº 04 
tem sua parte ativa fabricada com carbureto 
de tungstenio e a parte inativa fabricada em 
aço inoxidável, contendo 13% de cromo com 
extremidade no formato esférico 

38,00 456,00 

44 12 Und Broca de tungstenio de baixa rotação nº 06 
tem sua parte ativa fabricada com carbureto 
de tungstenio e a parte inativa fabricada em 
aço inoxidável, contendo 13% de cromo com 
extremidade no formato esférico. 

38,80 465,60 

45 12 Und Broca de tungstenio de baixa rotação nº 08 
tem sua parte ativa fabricada com carbureto 
de tungstenio e a parte inativa fabricada em 
aço inoxidável, contendo 13% de cromo com 
extremidade no formato esférico 

38,80 465,60 

46 20 Und Broca diamantada de alta rotação 3118 ff 11,40 228,00 

47 20 Und Broca diamantada de alta rotação 3195 f 11,40 228,00 

48 20 Und Broca diamantada de alta rotação 3118 f 11,40 228,00 

49 20 Und Broca diamantada de alta rotação 3195 ff 12,00 240,00 

50 20 Und Broca esférica de alta rotação 1190 12,00 240,00 

51 20 Und Broca esférica de alta rotação 3018hl 12,00 240,00 

52 20 Und Broca esférica de alta rotação nº 1012 hl 12,00 240,00 

53 06 Und Broca cirúrgica carbide fg4c 15,00 90,00 

54 06 Und Broca cirúrgica carbide fg6c 15,00 90,00 

55 06 Und Broca cirúrgica zycrea 28mm 50,00 300,00 

56 30 Und Broca diamantada esférica de alta rotação nº 
1014 

12,00 360,00 

57 30 Und Broca diamantada esférica de alta rotação nº 
1015 

12,00 360,00 

58 30 Und Broca diamantada esférica de alta rotação nº 
1016 

12,00 360,00 

59 20 Und Broca esférica de alta rotação 1092 12,00 360,00 

60 03 L Vaselina solida 90g 25,00 75,00 

61 03 Und Pasta de polimento 4g 55,00 165,00 
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62 10 Und Teste biológico - indicador biológico - frasco e 
tampa plástica contendo papel com esporos 
geobacillus e ampolade vidro selada com 
meio cultura. cx com 10 unidades 

60,00 600,00 

63 03 Und Pedra Pomes fina 100gr 10,50 31,50 

64 03 Und Solução hemostática 32,00 96,00 

65 09 Und Tesoura para uso odontológico Iris reta 
pequena com 12cm 

32,50 292,50 

66 06 Und Escova de limpeza de broca odonto cabo 
grande 

20,00 120,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR GLOBAL 
2.1 – O valor global a ser pago do CONTRATO é de R$ 40.104,50 (quarenta mil cento e quatro 
reais e cinqüenta centavos) mediante as notas atestadas pela Secretaria de Saúde.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO REAJUSTAMENTO 
3.1 – Os preços do objeto deste CONTRATO manter-se-ão fixos e irreajustáveis pelo período de 
sua vigência.   
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
4.1 - O prazo de duração do presente CONTRATO será até 31 de dezembro de 2021 tendo início a 
partir da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado (conforme o caso) na forma do 
artigo 57, mediante justificativa fundamentada. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 – Dos recursos: Os recursos serão provenientes de dotação dos Recursos próprios: 

Dotação 
orçamentária 

Elemento 
de despesa 

Proj. Ficha Origem Prot. 
N° 

Ativ. 

02.001 339039 1211 528 Secretaria de Saúde 3407/2017 2017 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1 – Para a execução do objeto do CONTRATO obriga-se a contratada a: 

a) Realizar a entrega dos produtos/serviços de acordo com a solicitação da Secretaria; 
b) Garantir a qualidade dos produtos/serviços, bem como garantia dos mesmos; 
c)Atender todas as exigências contidas no edital Carta Convite nº 008/2021. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 – Os pagamentos serão efetuados posteriores a apresentação das Notas Fiscais assinadas 
pelo Gabinete, juntamente com cópia dos documentos abaixo relacionados, que não estejam com 
prazo de validade vencido, na data do pagamento: 

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
b) Certidão Negativa de Débito junto à Fazenda Pública Estadual; 
c) Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social;  
d) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais junto à Receita 

Federal; 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO ATESTADO DE EXECUÇÃO 
8.1 – Os produtos/serviços, objeto deste CONTRATO, será atestada pela CONTRATANTE, através 
da Secretaria.  
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CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS 
9.1 – A CONTRATANTE poderá nos casos de rescisão por inexecução deste CONTRATO aplicar à 
CONTRATADA multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizado deste Instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1 – Pela inexecução total ou parcial deste CONTRATO, a CONTRATANTE aplicará a 
CONTRATADA, sem prejuízo das multas previstas na Cláusula anterior, as seguintes sanções: 

I - advertência; 
II - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Municipal, pelo prazo de 02 (dois) anos; 
III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Municipal; 
IV - as sanções previstas nos incisos I e III, desta Cláusula, também serão aplicadas       à 

CONTRATADA que, em razão de contrato regido pela Lei n.º 8.666/93, tenha: 
a) sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b) praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública 
Municipal em virtude de atos ilícitos praticados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 – O presente CONTRATO será rescindido se durante sua execução for observado qualquer 
dos seguintes motivos: 

I - o não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusula contratual; 
II - a lentidão ou atraso injustificado na prestação dos serviços/produtos levando a 

CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da CONTRATADA de cumprir os prazos 
estipulados; 

III - a paralisação dos serviços/fornecimento sem justa causa e prévia comunicação à 
CONTRATANTE; 

IV - a subcontratação, cessão ou transferência total; 
V - o desatendimento das determinações regulares do servidor designado para o 

acompanhamento e fiscalização da sua execução; 
VI - o cometimento reiterado de faltas na sua execução; 
VII - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
VIII - a dissolução da sociedade, a alteração social ou a modificação da finalidade ou da 

estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do CONTRATO; 
IX - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 

determinados pela Comissão Permanente de Licitação; 
X - a supressão, pela CONTRATANTE, do objeto contratado, acarretando modificações no 

valor inicial do CONTRATO além de 25% (vinte e cinco por cento); 
XI - a suspensão de sua execução, por ordem escrita, por prazo superior a 30 (trinta) dias, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento de 
indenização, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão até que seja 
normalizada a situação; 

XII - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos pelos serviços prestados, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão até que seja normalizada a situação; 

XIII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo 
da execução do CONTRATO. 
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§ 1º - A rescisão motivada nos dispositivos dos incisos I a VIII, não dá direito à 
CONTRATADA de qualquer indenização ou ressarcimento de prejuízo alegado. 

§ 2º - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

§ 3º - O CONTRATO poderá ser rescindido por acordo entre as partes, independente de 
interpelação judicial ou extra judicial, mediante simples aviso escrito, com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias.  

§ 4º - O CONTRATO poderá ainda, ser rescindida antes do prazo constante na cláusula 
quarta deste instrumento, sem qualquer tipo de penalidade, mediante aviso da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Conceição do Castelo/ES, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou contestações oriundas direta ou indiretamente deste Instrumento, renunciando-se 
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente CONTRATO em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais. 
 
Prefeitura Municipal de Brejetuba, 06 de outubro de 2021. 
 
 
 
...............................................                .................................................... 
Levi Marques de Souza                            Easymed Com. e Serv. Hosp. e Odont. Eireli 
Prefeito Municipal                                           Contratada 

Contratante                                            
 
 
 
VISTO: 

Observando a legalidade do presente, de acordo com as cláusulas acima. 
Assessoria Jurídica. 

 
 
TESTEMUNHAS: 1- _________________________________________________ 
 
   2- _________________________________________________ 
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